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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de kits de Enxoval para recém-

nascidos, destinados a gestantes assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania de Marituba/PA, no âmbito do Programa Criança Feliz., em conformidade com as 

especificações descritas neste Termo de Referência. 

Lote Único 

Item Descrição Qtde U.M Preço 

Unitário 

Valor  

Total 

1 

Banheira de Bebê infantil 

Simples 

Litragem 20L 

Dimensões aproximadas (cm): 

LxAxC: 39,5x25x73 

Peso (kg): 0,438 

Resistente e Durável 

Com Saboneteira 

Cor: Azul / Rosa / Branca 

Material: Plástico Atóxico 

500 Unidade   

2 

Bolsa para Gestante 

Confecção: Courvim Magnetado 

Tamanho (cm): 30x37x15 

Fechamento: Ziper nº 06 

Divisória: 4 

Forro Interno: 100% Poliéster 

500 

Unidade   

3 

Calça Enxuta para Bebê 

Tamanho: P 

Material: 100% Algodão 

500 Unidade   

4 

Chupeta com Bico Redondo 

Material: 100% Atóxico 

Bico: Redondo em Silicone 

500 Unidade   

5 

Cueiro 

Tecido: 100% Algodão: macio e 

absorvente 

Medida (cm): 80x50 

Pacote: com 3 unidades 

500 Unidade   

6 

Estojo para 3 (três) Mamadeiras 

Tamanhos (ml): 240 / 150 / 80 

Material: Livre de BPA 

Criança: de 0 a 6 meses 

Produção: Material de 

Policarbonato 

500 Unidade   
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Bicos: Silicone Transparente 

Resistente, Durável e Atóxico 

Selo: Aprovação do INMETRO  

7 

Fralda de Pano 

Composição: 100% Algodão 

Medidas (cm): 50x80 

Pacote: com 6 unidades 

500 Unidade   

8 

Kit Bebê   

Composto: Sapato/Touca/Luva 

Cores: Rosa/Azul/Amarelo 

Claro/Verde Água 

Material: Produzido em Lã 

Pacote: 3 peças 

500 Unidade   

9 

Kit Bory Bebê 

Manga: Curta 

Gola: Expansível 

Abotoamento: Botões de pressão 

localizados nas entrepernas 

Composição: 97% Algodão, 3% 

Elastano 

Tamanho: P 

Cores: Rosa/Azul/Amarelo 

Claro/Verde Água 

Pacote: 3 peças 

500 Unidade   

10 

Kit Camiseta para Bebê 

Composição: 100% Algodão 

Tamanho: P 

Cores: Rosa/Azul/Amarelo 

Claro/Verde Água 

Pacote: 3 unidades 

500 Unidade   

11 

Kit Higiene Bebê 

Conjunto; 01 Escova com cerdas 

extra macias, 01 Pente com pontas 

arredondadas, 01 Corta Unhas 

500 Unidade   

12 

Kit Mijão e Camiseta para Bebê 

Composição: 100% Algodão 

Tamanho: P 

Cores: Rosa/Azul/Amarelo 

Claro/Verde Água 

Pacote: 2 peças 

500 Unidade   

13 

Lençol para Bebê 

Composição: 100% Algodão 

Tamanho: Único 

500 Unidade   

14 

Manta com Fusão 

Composição: 100% Algodão 

Medição (cm): 100x70 

500 Unidade   
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15 

Meias para Bebê 

Compisção: 100% Algodão 

Paconte: 3 unidades Pares 

Cores: Rosa/Azul/Amarelo 

Claro/Verde Água 

500 Unidade   

16 

Sabonete Glicerinado 

Forma: Barra 

Volume: mínimo 80g 

Fórrmula: Suave 

Fragrância: Suave 

Indicação: Bebê 

Hipoalérgico 

Dermatologicamente testado 

500 Unidade   

17 

Toalha com Capuz 

Composição: 100% Algodão 

Tamanho: Único 

500 Unidade   

18 

Toalha Fralda para Bebê 

Composição: 100% Algodão 

Tamanho: Único 

500 Unidade   

 

1.1.1. Os itens a serem adquiridos foram reunidos em Grupo Único, de modo que sua divisão 

tomou como parâmetro a existência de natureza e características similares entre si, conforme 

elementos e justificativas apresentadas no Estudo Técnico Preliminar que embasou este 

Termo de Referência. 

 

1.1.2. As informações relacionadas aos quantitativos, valor estimado e demais elementos, 

foram encaminhados pelo setor técnico do órgão demandante, através do Documento de 

Formalização da Demanda e Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.1.3.  Os itens a serem adquiridos deverão atender requisitos técnicos e legais que garantam 

a qualidade do produto, a segurança do consumo e a eficiência na distribuição, conforme 

previsto no Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens descritas no 

COMPRASNET e as especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, prevalecerão 

as últimas. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Os bens a serem adquiridos são de fornecimento contínuo, sendo que sua interrupção 

poderá comprometer a continuidade das atividades desempenhadas pelos órgãos participantes. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura 

do instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021. 
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1.5. O contrato administrativo oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar que embasa o presente instrumento. 

2.2. O objeto da contratação está previsto na Lei Orçamentária Anual do exercício vigente, 

através da alocação de orçamento destinado à Secretaria/Fundo participantes. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL 

3.1. A descrição detalhada da solução foi construída com base nos elementos dispostos no 

presente Estudo Técnico Preliminar, sem prejuízo, se necessário, da futura realização de um 

aprofundamento das necessidades específicas, sendo que o presente foi realizado num contexto 

onde se visou apenas o intuito de garantir a clareza e adequação da solução proposta. 

 

3.2. Com base na análise de mercado e nas alternativas que surgiram durante a elaboração do 

presente instrumento, somada as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania de Marituba/PA foi identificado que a medida adequada a ser adotada é a realização 

de procedimento licitatório com a finalidade de contratar pessoa jurídica para a aquisição de 

KIT ENXOVAL, de longa durabilidade. 

3.3 Com relação aos quantitativos indicados no Documento de Formalização de Demanda que 

embasa o presente Estudo Técnico Preliminar, a justificativa das necessidades especificas, local 

de entrega e demais aspectos individuais, foram devidamente abordadas e serão 

complementadas pela posterior elaboração do Termo de Referência. 

3.4 Um dos principais aspectos gerais envolvidos consiste no fato de que a escolha dos KIT 

ENXOVAL foi pautada pela necessidade das gravidas, oriundas do Programa Criança Feliz 

(PCF), política pública intersetorial do Governo Federal. 

3.5 Com base na análise de mercado e das alternativas que surgirem durante o estudo, somada 

à definição do objeto contratual, a solução mais eficaz consiste em realizar procedimento 

licitatório, a fim de selecionar fornecedores que atendam aos critérios técnicos e financeiros 

estabelecidos, devendo ser priorizados aqueles que detenham preço competitivo, capacidade de 

entrega dentro do prazo estipulado e histórico de confiabilidade e experiência no mercado, 

dentre outros critérios, podendo inclusive ser utilizados mecanismos legais presentes na Lei nº 

14.133/2021, que possam afastar empresas aventureiras ou descompromissadas, tais como a 

exigência da garantia de proposta, prevista no art. 58 ou a utilização do orçamento sigiloso, 

previsto no art. 24, ambos do diploma legal ora mencionado. 
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3.6 No objeto em questão, sugere-se que os valores unitários dos itens sejam mantidos em 

caráter sigiloso. Tal medida encontra respaldo nos termos que preleciona o artigo 24 da Lei nº 

14.133/2021, o qual dispõe que, desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

3.7 O sigilo abrangerá os valores unitários estimados, em razão de ser medida necessária à 

proteção do interesse público, à manutenção da isonomia entre os licitantes e à obtenção da 

proposta mais vantajosa para a Administração, prevenindo a formação de conluio, o 

alinhamento de preços e a utilização do orçamento como parâmetro de teto informal pelos 

participantes do certame. 

3.8 Tal medida buscará uma potencial vantagem econômica a ser alcançada na presente 

contratação visto que o sigilo impõe ao interessado uma racionalidade econômica a fim de 

ofertar preço unitário justo, mais baixo e dentro de condições reais e favoráveis de valor, de 

modo que a indicação do valor máximo de cada item possui o condão de dificultar a contratação 

por um preço justo e vantajoso. 

3.9 Seguindo, os bens a serem adquiridos possuem natureza comum, visto que podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, atraindo 

assim a utilização da modalidade licitatória PREGÃO. Essa escolha visa garantir a observância 

do princípio da legalidade, bem como atender à necessidade de agilidade no processo licitatório. 

3.10 A modalidade licitatória indicada prioriza a proposta de MENOR PREÇO, critério que se 

adequa perfeitamente à contratação dos serviços em questão, visto que o custo dos bens a serem 

adquiridos é um dos principais fatores a serem considerados pela Administração Pública, sem 

que isso comprometa sua qualidade e conformidade com as normas exigidas. 

3.11 A solução também busca atender aos princípios da economicidade, eficiência e 

sustentabilidade, alinhando-se às diretrizes da Lei nº 14.133/2021 quanto à análise dos impactos 

ambientais e ao estímulo ao uso racional de recursos públicos, de forma a assegurar o pleno 

atendimento das demandas da política de assistência social do município. 

3.12 Diante do abordado anteriormente, como os bens a serem adquiridos envolvem 

necessidades recorrentes com quantidades que podem variar ao longo do tempo, convém ser 

utilizado o procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços. Este procedimento facilita 

a aquisição de bens ou a contratação de serviços conforme a demanda específica e ao longo do 

período de validade do registro, sem a necessidade de novos processos licitatórios a cada 

necessidade, proporcionando flexibilidade e eficiência administrativa. 

3.13 O procedimento auxiliar de sistema de registro de preços contribui para o melhor 

planejamento orçamentário e financeiro, já que as contratações são feitas com base em 
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previsões de demanda ao longo do período de vigência do registro. Isso permite uma previsão 

mais eficiente dos recursos necessários, evitando desperdícios e favorecendo o cumprimento 

das metas orçamentárias estabelecidas. 

3.14 Por fim, o uso do registro de preços é particularmente vantajoso quando há incerteza 

quanto à demanda exata de bens ou serviços. O procedimento permite que a Administração 

estabeleça uma quantidade estimada, mas sem a obrigatoriedade de execução total do contrato. 

A flexibilidade para ajustar as quantidades conforme a necessidade, dentro dos limites 

estabelecidos, facilita a gestão dos contratos e garante a continuidade dos serviços. 

3.15 O ciclo de vida do objeto em questão envolve diversas etapas que asseguram a eficácia e 

a continuidade do fornecimento dos itens/kits objetos da presente contratação, em consonância 

com as necessidades da assistência social do município. 

3.16 A primeira dessas etapas consiste na necessária eficiência da fase de planejamento da 

contratação, a qual se consubstanciou na apresentação de justificativas que embasassem a 

realização do procedimento, a definição do objeto, quantidades, prazo para conclusão e 

apresentação dos resultados pretendidos, a qual foi realizada através do Documento de 

Formalização de Demanda e anexos encaminhados, os quais culminam na realização do 

presente estudo técnico. 

3.17 A segunda etapa do ciclo de vida do objeto consiste na definição detalhada das 

necessidades, local de entrega e demais particularidades envolvendo a execução da presente 

contratação, com a elaboração do Termo de Referência que especificará a descrição dos itens 

que compõem os kit’s enxoval, bem como os requisitos técnicos e legais para a contratação. 

3.18 Ao término do contrato ou da execução dos serviços, poderá ser realizada uma avaliação 

final sobre a qualidade dos bens fornecidos pela Contratada, ocasião em que será possível 

verificar o cumprimento das metas estabelecidas e o impacto da atuação do prestador de 

serviços nas necessidades enfrentadas pelas contratantes. Caso as partes envolvidas 

identifiquem a necessidade de continuidade ou de novos serviços, serão realizados os 

procedimentos necessários para renovação ou nova contratação, sempre com o objetivo de 

garantir a continuidade do serviço público prestado. 

3.19 Por fim, de maneira geral, os resultados pretendidos são aqueles que garantem a eficiência 

do processo de compra, a qualidade dos produtos adquiridos, o cumprimento das normas legais 

e orçamentárias, além da satisfação das necessidades da instituição ou empresa 

 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Será adotado o procedimento auxiliar Sistema de Registro de Preços, previsto no artigo 82 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e regulamentado pelo Decreto Federal nº 11.462/2023; 
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4.2. A utilização do procedimento indicado no item anterior se justifica em razão das 

características e natureza do objeto licitado, de modo que, em que pese esteja evidente a 

necessidade de se proceder contratações permanentes e frequentes, o quantitativo a ser 

demandado não pode ser definido com exatidão, atraindo assim a necessidade da utilização do 

procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços. 

4.3. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões, 

estarão dispostas no Edital da Licitação e na minuta da Ata de Registro de Preços a ser 

elaborada. 

 

5. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A 

FORMA DE CONSÓRCIO 

5.1. As regras e especificações constante no presente termo de referência não possuem 

características que justifiquem a admissão de empresas em consórcio. 

5.2. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 

licitatório não limitará a competitividade, tendo em vista que, tal participação é recomendável 

quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do 

objeto sob exame. 

5.3. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico 

atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração 

Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via 

transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela 

Administração. 

 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição material de consumo (enxoval para 

gestante) para a concessão de Benefício Eventual Auxílio Natalidade na modalidade Kit 

Enxoval para Gestante que são atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania de Marituba, como: 

6.1.1. O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 15 (quinze) dias úteis, 

a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

6.1.2. Os materiais a serem adquiridos devem apresentar especificação técnica de 

acordo com a descrição, para que a aquisição supra as necessidades da 

Secretaria. Os itens foram descritos conforme especificações técnicas 

necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação e 

atendimento de requisitos de qualidade. 

6.1.3. Os materiais deverão ser entregues conforme especificações, quantidades, 

prazo e local constantes neste instrumento, acompanhado da respectiva nota 

fiscal. 
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6.1.4. Os materiais poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste instrumento. Caberá ao fornecedor 

arcar com os custos diretos e indiretos dos materiais a serem substituídos. 

6.1.5. Os materiais deverão ser entregues acondicionados em embalagem própria 

devidamente adequada para o material correspondente. 

6.1.6. Somente serão aceitos materiais novos de acordo com o especificado, não se 

admitindo, sob hipótese alguma, material defeituoso, fora do padrão ou de 

qualidade duvidosa. 

6.1.7. Os materiais deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania, localizada à Rua Pedro Mesquita, nº 089 - Boa 

Vista – Marituba/PA, CEP. 67.201-005. 

6.1.8. A contratação do frete será por conta do fornecedor. O fornecedor é o 

responsável por todos os custos e riscos com a entrega da mercadoria. 

6.1.9. A nota fiscal deverá ser apresentada na entrega do material, a fim de ser 

atestada e posteriormente encaminhada para pagamento. 

 

Subcontratação 

6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

6.3. Não haverá exigência da garantia de contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/2021, em razão da natureza dos bens/materiais objetos da licitação. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. As parcelas dos bens a serem adquiridos deverão ser entregues nos seguintes prazos e 

condições: 

7.1.1. O prazo de entrega dos produtos é de 15 (quinze) dias úteis, contados da solicitação da 

Secretaria demandante, de acordo com os quantitativos requeridos. 

7.1.2 Os KIT ENXOVAL deverão ser entregues nos endereços e horários informados por 

ocasião da formalização do Contrato Administrativo. 

7.1.3. Os produtos (KIT ENXOVAL) deverão ser entregues em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

7.1.4. Os produtos (KIT ENXOVAL) deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, 

devendo estar embalados e identificados de acordo com as especificações técnicas mencionadas 

no presente instrumento: 
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Secretaria Endereço 

Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania -SEMASC 

Rua Pedro Mesquita, nº 89, Bairro Centro, 

Marituba-PA, CEP: 67.201-005 

 

7.2. Deverá responsabilizar-se o fornecedor pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, da Lei nº 8.078/1990; 

7.3. O fornecedor deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, os produtos com avarias, prazo de validade vencido ou defeitos; 

7.4. O fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.5. Para cumprimento da obrigação, o fornecedor deverá apresentar instalações adequadas e 

suficientes aos fornecimentos solicitados dentro da Região Metropolitana de Belém. 

7.6. Os fornecimentos serão realizados nas quantidades solicitadas através de formulário 

específico de Ordens de Compra/Requisição, assinado pela chefia imediata e/ou servidor 

credenciado pela chefia. 

 

8. DAS AMOSTRAS 

8.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após 

solicitação na sessão pública do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, fornecer amostra 

de todos os itens que ganhou, dentro das condições especificadas para avaliação, sob pena de 

desclassificação. As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Cidadania - SEMASC de Marituba, endereço: Rua Pedro Mesquita, nº 89, Bairro 

Centro, Marituba-PA, CEP: 67.201-005, no horário de 08:00 às 16:00.  

8.2. A amostra deverá vir identificada com os seguintes dados: 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC de Marituba-PA.  

● Pregão Eletrônico SRP nº 9/2024-019 SEMASC/PMM.  

● NÚMERO DA CONTRATAÇÃO 90.019/2024 

● Nº do Lote/Item - Especificação do produto.  

● Nome do Licitante. 

 

8.3. A(s) amostra(s) será(ão) analisada(s)/vistoriada(s) por profissionais indicados pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC, que emitirão laudo 

motivado acerca do produto apresentado quanto aos pré-requisitos descritos neste Termo de 

Referência conforme características de cada produto, permanecendo em poder da 

administração, até a eventual e futura entrega do quantitativo solicitado após contratação.  

8.4. O resultado da avaliação será disponibilizado em até 03 (três) dias após a entrega das 

amostras. Essa avaliação visa verificar se o item atenderá as especificações desse Termo de 

Referência, além de considerar a qualidade do material e o bom atendimento à sua finalidade.  

8.5. A decisão da análise das amostras e, possíveis convocações de segundos e terceiros 

colocados, se houver, serão informadas via chat, adotando-se o mesmo procedimento em 
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relação à amostra. Quando solicitado, será encaminhada a análise para o e-mail (atualizado) 

informado nas propostas comerciais das licitantes, por meio do e-mail:   

8.6 A solicitação de amostra na fase de classificação apenas ao licitante que se apresenta 

provisoriamente em primeiro lugar, ao contrário, não onera o licitante, porquanto confirmada a 

propriedade do objeto, tem ele de estar preparado para entregá-lo, nem restringe a 

competitividade do certame, além de prevenir a ocorrência de inúmeros problemas para a 

administração. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostilamento. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

9.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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9.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

9.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

9.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato 

9.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246/2022, art. 21, II).  

9.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246/2022).  

9.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, VIII).  

9.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, X).  

9.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, VI).  

9.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1. Os bens/materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.2. Os bens/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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10.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem, quando for o caso, correrão por conta do Contratado e são 

condições para o recebimento do objeto. 

 

Liquidação 

10.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (10) 

dez dias úteis para fins de liquidação. 

10.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

10.10.1 o prazo de validade; 

10.10.2. a data da emissão;  

10.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

10.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

10.10.5. o valor a pagar; e  

10.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

10.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

10.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (IN nº 03/2018). 

10.13.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, poderá 

ser providenciada sua notificação, por escrito ou meio eletrônico, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acione meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a ampla 

defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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10.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  

 

Prazo para Pagamento 

10.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da IN 77/2022; 

Forma de Pagamento 

10.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

10.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

10.23. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

10.24. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.25. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.26. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.27. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

10.28. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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10.29. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.30. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORNECIMENTO 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR GRUPO. 

Forma de Fornecimento 

11.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de Habilitação 

11.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

11.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

11.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

11.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

11.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

11.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme IN DREI/ME nº 77/2020. 

11.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

11.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

11.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

11.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014 RFB-PGFN. 

11.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

11.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

11.17. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Federal, Estadual e/ou Municipal, 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

11.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos Cadastros de Contribuintes Estadual e Municipal. 

 

Qualificação econômico-financeira 

11.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da IN SEGES nº 116/2021), ou de sociedade simples; 

11.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

consoante art. 69, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

11.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício:  

11.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

11.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

11.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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11.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao SPED. 

11.23. A comprovação da boa situação financeira da empresa será avaliada de forma objetiva 

pelos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo: 

 

11.23.1. LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo   

                         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

11.23.2. SG  =                          Ativo Total                             __ 

                         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

11.23.3. LC  =     Ativo Circulante__ 

                           Passivo Circulante 

 

11.23.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

11.23.4.1. Apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que 

ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. (art. 69, §1º da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

11.23.5. A exigência do item anterior se justifica em razão da natureza continuada do objeto do 

certame, exigindo que seja demonstrada a boa saúde financeira do fornecedor, evitando a 

possibilidade de haver interrupção abrupta da prestação dos serviços 

11.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da 

contratação. 

11.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura, consoante art. 65, §1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Qualificação Técnica 

10.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso; 

10.28. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas; 

10.29. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) 

do número máximo estimado; 
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10.30. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 

10.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor; 

10.32. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

 

Disposições gerais sobre habilitação 

10.35. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

10.36. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, 

os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.37. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.38. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.39. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos 

consignados na dotação orçamentária a ser indicada por ocasião da formalização do instrumento 

contratual derivado da Ata de Registro de Preços. 

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 385.595,00(trezentos e oitenta e cinco 

mil, quinhentos e noventa e cinco reais), conforme custos unitários apostos na tabela deste 

Termo de Referência. 

12.2. O detalhamento dos quantitativos e as demais informações necessárias para elaboração 

das propostas estão presentes tanto neste Termo de Referência quanto no Edital da Licitação e 

demais anexos. 
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12.2.1. A estimativa de custo e dos quantitativos levou em consideração os estudos realizados 

na fase de planejamento, os quais incluíram as contratações anteriores, a aferição da demanda 

atual dos serviços e os riscos envolvidos na contratação, dentre outros elementos dispostos no 

Estudo Técnico Preliminar e Análise de Riscos. 

12.3. Por se tratar de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

12.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; 

12.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

12.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

12.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

Marituba/PA, 13 de agosto de 2025. 
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PAULA GABRIELLE RAMOS ALENCAR 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Decreto nº 005/2025-PMM/GAB 
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